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de tratamento diferenciado do conferido aos

demais Deputados, a Ex-membros da Mesa Direto
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=FE ts Artigo 19 - É vedada a concessão de gabinetes espe-eo

a vo ciais, com espaço físico, lotação de pessoal, materiais"
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e serviços diferenciados dos destinados aos demais Depu-

tados, para ex-membros da Mesa Diretora da Assembléia Le

gislativa do Estado de São Paulo.

Artigo 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A concessão de gabinetes especiais a !

ex-membros da Mesa Diretora da Assemblêia Legislativa, para uso '!
nos dois anos subsequentes ao do biênio para O qual forem eleitos,

ademais de constituir-se em disposição ociosa e privilégio desca-

bido, gerando a utilização de recursos que poderiam ser melhor di-

recionados, caracteriza-se-como mordômia indesejável, atentando

indubitavelmente, contra o bom nome da Casa, e trazendo,

sultado imediato, ;

1

como re -—

a absurda presença de três Mesas concomitantes

uma Diretora, uma Suplente e uma pretêrita.

Se considerarmos que a Resolução '

no 715, de 15 de fevereiro de 1991, ao alterar o disposto no “cap-

put" do artigo 29 da Resolução no 626, de 30 de junho de 1980, es-

tabeleceu que somente os gabinetes de Liderança de Partido PolZti-

co com representação formada por, no minimo, 5 (cinco) Deputados

integram a estrutura administrativa da Assembléia Legislativa, es-

taremos nos deparando com situaçãode fato extremamente injusta |,



qual seja a de que representações político - partidárias, que não !

atendam assinalada previsão normativa,deixarem de contar com gabine

tes de Lideranças, enquanto, em contrapartida, permanecem utilizan-

do Gabinetes diferenciados os Parlamentares que, atualmente não exer

cendo função de caráter executivo, dispõem de tal infraestrutura na

qualidade de ex-membros da Mesa Diretora.

, Muito respeitamos os Senhores Deputados

que desempenharam as obrigações diretivas da Mesa que encerrou '

suas atividades em 15 de março de 1991, data do início da lã. Ses -

são Legislativa da 12a. Legislatura, aos quais tributamos o testemu

nho dos nossos agradecimentos por seu trabalho e sua dedicação em '

prol do Parlamento Paulista, mas entendemos insustentável a manuten

ção da coricessão, para os mesmos, de Gabinetes especiais pelo perio

do de mais dois anos, com consequentes ônus, sem razão plausível, !

para estã A. Casa de Leis.
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